
Município: MONTE BELO

Valor

5.334.225,80

717.900,99

665.725,70

3.287,38

67.875,42

24.439,80

0,00

0,00

0,00

0,00

43.427,31

658.402,62

671.549,96

2,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.150,00

2.080.200,66

2.068.417,30

9.550,38

8.008,86

5.398,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.174,22

1.877.721,53

1.877.721,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.334.225,80

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 12/Mar/2024, 20h e 58m.

      1.1.1.4.52.0.3 - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC) - Dívida Ativa

      1.1.1.4.52.0.4 - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC) - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.4.52.0.7 - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC) - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.4.52.0.8 - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (IVVC) - Juros de Mora da Dívida Ativa

      (-) Deduções da Receita do IVVC

Subtotal

      1.1.1.2.01.1.5 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas

      1.1.1.2.01.1.6 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Juros de Mora

      1.1.1.2.01.1.7 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.2.01.1.8 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Juros de Mora da Dívida Ativa

      (-) Deduções da Receita do ITR

   1.1.1.4.52 - Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel

      (-) Deduções da Receita do IRRF

   1.1.1.2.01 - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, §4º, inciso III)

      1.1.1.2.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Principal

      1.1.1.2.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas e Juros de Mora

      1.1.1.2.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Dívida Ativa

      1.1.1.2.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.2.8 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora da Dívida Ativa

      (-) Deduções da Receita do ISS

   1.1.1.3.03 - Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)

      1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

      1.1.1.3.03.2.1 - Imposto sobre a Renda – Retido na Fonte – Capital – Principal

      1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

      1.1.1.4.51.2.2 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de Mora

      1.1.1.4.51.2.3 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.2.4 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.2.5 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas

      1.1.1.4.51.2.6 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora

      1.1.1.4.51.2.7 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.1.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.1.5 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas

      1.1.1.4.51.1.6 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora

      1.1.1.4.51.1.7 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.1.8 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.4.51.2.1 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Principal

      1.1.1.2.53.0.8 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Juros de Mora da Dívida Ativa

      (-) Deduções da Receita do ITBI

   1.1.1.4.51 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS)

      1.1.1.4.51.1.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

      1.1.1.4.51.1.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora

      1.1.1.4.51.1.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

      1.1.1.2.53.0.2 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

      1.1.1.2.53.0.3 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

      1.1.1.2.53.0.4 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.2.53.0.5 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

      1.1.1.2.53.0.6 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Juros de Mora

      1.1.1.2.53.0.7 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.2.50.0.6 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora

      1.1.1.2.50.0.7 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas da Dívida Ativa

      1.1.1.2.50.0.8 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora da Dívida Ativa

      (-) Deduções da Receita do IPTU

   1.1.1.2.53 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI)

      1.1.1.2.53.0.1 - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

   1.1.1.2.50 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

      1.1.1.2.50.0.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

      1.1.1.2.50.0.2 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora

      1.1.1.2.50.0.3 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

      1.1.1.2.50.0.4 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa

      1.1.1.2.50.0.5 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas

Período: Exercício de 2023

ANEXO II

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 14.113/2020)

Receitas

1 - Receita de impostos



Município: MONTE BELO

35.695.752,51

19.377.498,51

1.917.166,34

197.336,76

0,00

0,00

10.851.430,29

3.246.752,47

105.568,14

0,00

35.695.752,51

41.029.978,31

Percentual

25,00%

28,62%

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 12/Mar/2024, 20h e 58m.

 B – Aplicação Devida (art. 212 da CF/88) 10.257.494,58

 C – Valor da Aplicação 11.741.438,60

D - Diferença entre o Valor Aplicado e o Limite Constitucional 1.483.944,02

      1.7.2.1.51.0.0 - Cota-Parte do IPVA

      1.7.2.1.52.0.0 - Cota-Parte do IPI - Municípios

      1.7.2.9.53.0.0 - Cota-parte da Transferência da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC N° 194/2022

Subtotal

Total das Receitas (A)

Total Total

      1.7.1.1.51.1.0 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

      1.7.1.1.51.2.0 - Agrega o valor total das receitas recebidas por meio de cota do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), referentes as cotas extraordiniárias, 

conforme as alíneas "d", "e", "f" do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.

      1.7.1.1.52.0.0 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

      1.7.1.1.55.0.0 - Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - Comercialização do Ouro

      1.7.1.9.61.0.0 - Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022

      1.7.2.1.50.0.0 - Cota-Parte do ICMS

Período: Exercício de 2023

ANEXO II

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 14.113/2020)

   2 - Receita de transferências constitucionais e legais
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